
DSTADO DE !\IATO Gnos.,o 

LEI N21 219.de 13 de JuL~O ie 1 959. 

CO:lsid.era e<Jt;;iveis OG servi 
icres ext.rd..i1Lh-:1sr;;'ri0r'; e interi.'1os­
Cl:.:.e tO:J.'-ora:..l 1~ó.rte ative!1o v.!.tj:::o 
....... mflito ;:~u!ldi~l e jú out,rus ~'rovi 
à.:~hoiCiS. ... -

. • 

:2a;)o s~'ber Clue a .L;i,sse::-:u2.éia Le....;.:..'31ativB. de E:t-ª 
d.o, decreta e eu .JW1,üiono a SeuUiTG8 Lei: 

i~.rtiGo 1 2 - Os servidores extranu:ler":rios e i~t~ 

ri:10s q,ue ::::restUE.1 serviços aO Esti:ido e g,ue, OCt10 CO~VOCC:1d.OS 

cu voluntáriOS, no Últi:.lo vonflito nundial, tor.1C.irum ;i:U'te 
ativo. e.:... o~,e:L'a.;;õ~s :ie c::.;uerra ou e~:l iitivid.âdes doe ,,:;o.:boio e 
11atrulha'J8:lto t SboO 0onsiderados e3t~ve1s 1tlder:~nd.ente~:ente io 

11s]lcsto no ~,,:pitulO IX do :.:leoreto-lei nQ 410. de 28 de OC!t!! 
bro "-e 1 941. 

§ '&!11~O - .dos v",!1ta.:;ens previstas nêste arti~:o '3~O 
para e~eito ie estabilidade no serviço ~úb1ico e não no 0a~ 

"::;0. 

Art1~o 22 - Esta lei entrará ao V1~er na d~t4 de 
sua I>ub11oação; revoGadas as d.1s~osições e;:: 00ntr.irio. 

Pa1.icio Jile:'1uastro, e.:I "':uiab~, 13 de jL8...'lo de 1 959,13& 
:l.a In"-ependência e 71 2 éta Repúblioa. 

--~ 
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